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JUDICIAL)

PEDRO APARECIDO DE OLIVEIRA (ADVOGADO(A))
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Documentos

Id. Data da
Assinatura

Movimento Documento Tipo

214419929 10/11/2025 15:55 Sem movimento Relatorio de debitos.pdf Outros documentos

214419930 10/11/2025 15:55 Sem movimento Doc.01 - RM BRASILEIRO LTDA - EPP.pdf Outros documentos

214419931 10/11/2025 15:55 Sem movimento CI N? 368-2025- CJUD- REC.JUDICIAL-RM
BRASILEIRO LTDA- lg.pdf

Outros documentos

214419932 10/11/2025 15:55 Sem movimento INFORMACAO_N?_436_2025_CCRF_SUFIS_SARP_-
_RM_BRASILEIRO_-
_Recuperacao_Judicial___Corrigido__assinado.

Outros documentos

214419928 10/11/2025 15:55 Juntada de Petição de petição Peticao - PGEMT.pdf Petição
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Número da CDA

Protestos (Cartório)

Data de Envio Praça do Protesto Valor do Título

202396207 19/08/2025 DIAMANTINO R$8.620,60

2023753532 12/08/2025 DIAMANTINO R$4.037,66

2023753532 21/03/2024 DIAMANTINO R$4.037,66

2023209534 15/08/2025 DIAMANTINO R$5.416,03

2023209534 21/03/2024 DIAMANTINO R$5.416,03

20231398 21/03/2024 DIAMANTINO R$2.656,47

2023133549 21/03/2024 DIAMANTINO R$1.798,87

Negativações (Boa Vista)

Número da CDA Data de Envio Data da Confirmação Operação

202396207 26/11/2024 04/12/2024 Desnegativado

202396207 21/11/2024 27/11/2024 Desnegativado

202396207 10/10/2024 16/10/2024 Negativado

202396207 23/11/2023 27/11/2023 Desnegativado

202396207 09/02/2023 13/02/2023 Negativado

2023753532 10/10/2024 16/10/2024 Negativado

2023753532 21/11/2024 27/11/2024 Desnegativado

2023753532 26/11/2024 04/12/2024 Desnegativado

2023209534 26/11/2024 04/12/2024 Desnegativado

2023209534 21/11/2024 27/11/2024 Desnegativado

2023209534 10/10/2024 16/10/2024 Negativado

2023209534 23/11/2023 27/11/2023 Desnegativado

2023209534 10/08/2023 14/08/2023 Negativado

20231398 09/02/2023 13/02/2023 Negativado

20231398 26/11/2024 04/12/2024 Desnegativado

20231398 23/11/2023 27/11/2023 Desnegativado

20231398 10/10/2024 16/10/2024 Negativado

20231398 21/11/2024 27/11/2024 Desnegativado

2023133549 10/08/2023 14/08/2023 Negativado

2023133549 23/11/2023 27/11/2023 Desnegativado

Emitido em:  22/09/2025Emitido por:  tsuzin Página 2 of 2
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CI Nº 368/2025/CCCR/SUIRP/SEFAZ 
De: Luiz Gonzaga de Souza Unidade: 
CCCR/SUIRP/SEFAZ 

Cuiabá, 25 de setembro de 2025 

Para: Miguelângelo Luis Cancian 
Unidade: CJUD/UERP 

 

 

ASSUNTO: Relação de débitos - RM Brasileiro LTDA. Processo nº 1057728-02.2025.8.11.0041 
 
 
 

 

 



Num. 214419931 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: YURI ROBSON NADAF BORGES - 10/11/2025 15:55:53
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25111015510400000000199281923
Número do documento: 25111015510400000000199281923
Este documento foi gerado pelo usuário 011.***.***-02 em 03/12/2025 21:05:15

Superintendência de Informações da Receita Pública 
Coordenadoria de Conta Corrente 

Av. Historiador Rubens de Mendonça - 3.415 - Centro Político Administrativo " CEP: 78049-936 " Cuiabá " Mato Grosso " 
www.sefaz.mt.gov.br 

http://www.sefaz.mt.gov.br/
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LUIZ GONZAGA DE 
SOUZA:53562089104
Eu sou o autor deste documento
CCCR/SUIRP/SEFAZ
2025.09.25 08:23:35-04'00'

LUIZ GONZAGA DE 
SOUZA:53562089104

http://www.sefaz.mt.gov.br/
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SARP 3 Secretaria Adjunta da Receita Pública 

3
3

 

 

INTERESSADOS  
PGE 3 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

1ª VARA CÍVEL DE CUIABÁ/MT 

RECUPERANDO 
RM BRASILEIRO LTDA - EPP 

CNPJ Nº 30.299.431/0001- 61 

DOCUMENTO AUTOS N° 1057728-02.2025.8.11.0041 

ASSUNTO AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

DO REQUERIMENTO  

 Trata-se de solicitação de informações proveniente da CJUD/SEFAZ, que 

nos foi encaminhada via e-mail em data de 23.09.2025 por meio do OFÍCIO Nº 
3.185/2025/SUBFISCAL/PGE subscrito pela Procuradora do Estado, Dra. RAQUEL 
CASONATTO, em que nos informa e solicita: <Encaminhamos, anexo, cópia da 
sentença que deferiu o pedido de processamento da Recuperação Judicial de RM 
Brasileiro LTDA, CNPJ nº 30.299.431/0001-61. Comunicamos que foram localizados 
registros de débitos dos contribuintes perante o Fisco Estadual no Sistema Sada, de 
modo que solicitamos demais informações acerca de eventuais débitos para instruir o 
presente feito (art. 52, V, da Lei nº 11.101/2005). Sendo assim, solicitamos que conste 
no cadastro dos contribuintes a informação de que encontram-se em Recuperação 
Judicial, bem como, os documentos pertinentes, no prazo de 10 dias, para adoção das 

medidas necessárias para resguardar os interesses do Estado de Mato Grosso. = em 

face da AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL protocolizada sob os AUTOS N° 
1057728-02.2025.8.11.0041 na 1ª. VARA CÍVEL DE CUIABÁ/MT, pelo recuperando 

, CNPJ Nº 30.299.431/0001-61 (doc. 01) 
domiciliado em DIAMANTINO/MT. 

.  



Num. 214419932 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: YURI ROBSON NADAF BORGES - 10/11/2025 15:55:54
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25111015510500000000199281924
Número do documento: 25111015510500000000199281924
Este documento foi gerado pelo usuário 011.***.***-02 em 03/12/2025 21:05:16



Num. 214419932 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: YURI ROBSON NADAF BORGES - 10/11/2025 15:55:54
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25111015510500000000199281924
Número do documento: 25111015510500000000199281924
Este documento foi gerado pelo usuário 011.***.***-02 em 03/12/2025 21:05:16

SARP 3 Secretaria Adjunta da Receita Pública 
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DOCUMENTO   

Doc. 1.0 3 RM BRASILEIRO LTDA - EPP. 
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AO JUÍZO DA 1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUIABÁ/MT 
 
 
 
 
 
Processo nº 1057728-02.2025.8.11.0041 
 
 
 

O Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, por meio do Procurador 

do Estado que esta subscreve, manifesta-se nos seguintes termos: 

Inicialmente, considerando a decisão proferida em 07.08.2025 que deferiu o processamento 

da Recuperação Judicial de Líder Casa de RM Brasileiro LTDA, requer seja o Estado de Mato Grosso 

incluído neste processo como terceiro interessado, de maneira que seja intimado pessoalmente de 

eventual decisão de concessão da recuperação judicial, nos termos do art. 58 da LRJF. 

Ressalta-se que o recuperando possui débito com o fisco no importe de R$6.844,82 (seis mil, 

oitocentos e quarenta e quatro reais e oitenta e dois centavos) conforme comprovam os documentos 

em anexo. 

Informa-se ainda, que conforme CI Nº 368, há débitos omissos junto à SEFAZ, que não estão 

incluídos no valor acima descrito. 

Importa destacar que o art. 57, da Lei nº 11.101/2005 dispõe que, havendo a aprovação do 

plano de recuperação judicial pela assembleia-geral ou transcorrido o prazo de 30 dias sem a 

apresentação de objeção ao plano por qualquer credor, o devedor será intimado para apresentar 

certidões negativas de débitos tributários (CND). 

Sobre a exigência de CND às empresas em recuperação judicial, o Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) atualizou seu entendimento e passou a endossar a necessidade de apresentação de certidão 

. 
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negativa de débitos fiscais (CND) para a homologação de plano de recuperação judicial (Resp nº 

2053240 – SP). 

Sobre tal aspecto, com fulcro no disposto na Lei Complementar Estadual nº 802/2024 e 

regulamentação posterior dada pelo Decreto Estadual nº 1.352/2025, a Fazenda Pública do Estado de 

Mato Grosso informa a este juízo que se encontra em vigor modalidade específica de transação 

tributária voltada a contribuintes em recuperação judicial, a qual se mostra plenamente aplicável ao 

caso das empresas. 

Referida transação, de natureza excepcional, tem como objetivo viabilizar a superação da 

situação de crise econômico-financeira do contribuinte, possibilitando a regularização de passivos 

fiscais estaduais mediante condições diferenciadas, que podem incluir: 

Descontos de até 65% (sessenta e cinco por cento) sobre os juros, multas e encargos 

legais; 

Parcelamento de até 120 meses; ou, excepcionalmente, em até 145 (cento e 

quarenta e cinco) meses, caso seja comprovada a incapacidade de quitação em 

prazo menor, mediante análise da capacidade de pagamento e desde que o plano de 

recuperação esteja aprovado. 

Desse modo, faculta-se à Recuperanda o exercício da opção de adesão à transação tributária 

estadual, conforme autorizam a Lei Complementar nº 802/2024 e o Decreto nº 1.352/2025, com 

possibilidade de parcelamento dos débitos além da concessão de descontos sobre multas, juros e 

encargos legais, o que que torna plenamente factível a exigência de regularidade fiscal como condição 

à homologação da recuperação judicial. 

Assim, protesta desde já pela fiel observância do disposto nos arts. 6º, § 7º-B, e 57 da Lei nº 

11.101/05, e 187 e 191-A do CTN. 

. 
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Cuiabá/MT, 15 de outubro de 2025. 

Yuri Nadaf Borges 
Procurador do Estado de Mato Grosso 

. 
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